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Reaju~ta os Vl~n(' irrlll\ I ()~; dl)~,

funcion(1rio::: dil ci·",,·\!,:, ["1un i

c.i.pal de Porto /d •.·.,·.,·,'" d~;~
_ outras provld~'(l('i,l:,.

Faço sabe r que a Câmara Munic ipal ap r'OV<!l1 " "li :;:m

ciono a segu~nte Lei:

Art. 12 - são re~justados em 37% (trinL.'1 ,. :·J't.l~ por
cento) 105 valores pecuniários que integrarn as re t ri bu i <;<-.,:: do:;
fllnc.íonÇlrio~) da Câmara Municipal de Porto Alegre, c(;r"'(':'I'()f1lkn-

I - ao bilSico do padr'ão I de vencirn(~nt.() (Ie, (J11;vll'O

do;,; C;ftrgos Efetivos da Câmara Municipal de Porto l\.1.c)',r(', (';Il'_:llln.~~
lf,)·-:';(' 0:3 defllai:: p'ldrões observado o indl.ce constanU: (I. i nll'r'v:ll0

th 'I';lb,>lu cllj) ar'tigo :~6 da Lei. Municipal nº 5811, de n di' I!<,:',I'IIII.)I'U

\.1 til J ~/.1 ~ ;

TI - aos bnsicos dos padrõf~s de venciment.o ,jo:; e:ll'-

g(I:3 di} Quadro de Cargos em Comissão da Ci"lrnara Municip;ll <I,' ['or'to

I'., .:.:)'.r';- de confor'midade com o disposto no art. 27 e seu I;-!" d"

Lii fil11llicjpal nQ rj811, clt: 8 de dezembro de 198G;

111 - às funções gratificadas;

IV - à parcela autônoma elos Audi tores, i n~~l i Lu; dn
[lI'LI I,ri IVluntcipa1 n!! 35G3, de 19 de novembro ele 1971;

V - à retribuição pecuniilria do~) J\s~..;es:;()r'('~~ l~:H'IíI-

lli(' n tj ;.lr,'~) ;

..•
Pa rágrajfo único - O reajuste a que S(~ r'l' 1'el'" o IH'~

~:"lll'.e at'tip,o incide, ~inda, prlra fins de pagamC'nto, aI,', ',1 dl-' rO:I!~

(;1.1 di' J~)8'7, ~1obr'c os v~lorcs vigentes em 28 de fevereil'o li<' lCJWI.

Art. 2'.l, - A verba, de representação do Car'f',o elO Co-
llIissao ele D1ireto["-Gerql da câmara Municipal (~ a qU:tnt'i.ti(';I\!i\ no
~ lI! do ar'L l~lti" Lc~ Municipal n!! 5BG9, d,e 2f\ d(~ jnl\l'lr'() r11~

1()8'1. !!
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Art. 32 - Os provento~; do~, aposcntacJü~: ;',')',,-, c','vi--
~):;'i!O:; COIll base no reajuste concedido atraves da PI'C:>.,['II" 1,'[.

Art. 4P - As unidades dc centavos
I

da::; pnrA. a clezena ime~jiatamente superj,or.
I

parágrl3-fo único - As -disposições clcr;I'J' ;,r'ti .1'." "pl~
carn-se para efeitos db ciücu10 de avanço de que tr'aL:lIll ,); :lr'L i r,o~;
12?, com a redação da~a pela Lei Complementar n(' 11,0, d.' 1:) (!to

jane'lt'o d0 19$'7, e 124, ambos da Lei ComplemcntlH' (\'.' [),:I, dI' :'.1
de d~zernbro d~ 1985.

Art. 5,2 - Fica o Executivo autorizado tt :tld'ir', em
qU[üCjucr é~poca do presente exercicio, os crédi tos adie ieJl1:l i.:, in0-
c!ess;lrio~; pa1u a cobertura das despesap. gerada~3 peLI J ")',i :;] :V~:'lO

d(~ Ir(~~~;oal vigente e \ decorrente da prenente Lei.. _

I Art. 6i9 - A despesa decorrente da ar1iC';l(;,I() (lp~.tn
Lei. correrá ;1 conta dje dotações orçamentárias próprúl:',.

I I _ I Art .. ~7i~ - Esta Lei entra em vigor na eb \:1 (1,: sua
public<.\çao, retroagi çlo seus efeitos a 12 de março de l()WI.

I Art. I•• ~ _ Revogam-se as disposições em COll t l';lrto.

l,'HEFEi.IT.•..URA t'!UNICIPAL DE POR'rO ALEGHE, ;:.,~ d(\ Illal~(;O

'<1:,11'187. I

Gabrie1 Pauli Fade1,
'-'----'---'.!. Secretário Munic ipa1 .•de

I
I~er.i/ ~~:.s_e.-e.~l..\b,lique-se.

~;-/~ ~/

• ~!-:.-.---.- , , .
,. I

'Valdlr Fraga,
Isecr8 t~f'io I do

li I I
_...L ~. _

Governo
!
I

I

!

!


